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I -Para o suprimento de docentes em virtude de vacância de cargo público, 
exceto promoção; 

ll - para o suprimento de cargos de dotação motivados por abandono de cargos 
pelo afastamento do servidor em gozo de licença e aposentadoria; 

lli- por falta de quantitativo. 

§ 2° - A contratação a que se refere este artigo somente será possível se restar 
comprovada a impossibilidade de suprir a necessidade temporária com o pessoal do próprio 
quadro e desde que não reste candidato aprovado em concurso público aguardando nomeação. 

Art. 4°- Os professores contratados por tempo determinado, não integrara o Quadro 
de Pessoal da Prefeitura; .-.., 

Art. 5° - É vedada, nos termos do inciso X do Art. 92 da Constituição Estadual 
, a recontratação do pessoal admitido nos termos desta Lei na mesma ou em outra função, 
exceto se o pacto não houver atingido o limite temporal de 12 (doze) meses, hipóteses em que 
o somatório dos prazos não poderá exercer o referido limite. 

Art. 6°- Os Servidores contratados nos termos desta Lei não poderão: 

I -receber atribuições, funções ou encargos não previsto no respectivo contrato; 
ll- ser nomeado ou designado, ainda que a titule precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
m- ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, observando o disposto no 

artigo 5°. 

Parágrafo Único- A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do 
contrato ou na declaração de sua insubsistência, no caso do inciso III, sem prejuízo da 

- responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 

Art. 7° - As infrações disciplinares atribuídas aos professores contratados nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada 
ampla defesa, podendo, o Contratante rescindir unilateralmente o contrato firmado antes do 
seu término, sem direito à indenização. 

Parágrafo Único - O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenização. 

I - pelo término do prazo contratual; 

ll -por iniciativa do contratante, nos casos: 
a-) de prática de infração disciplinar; 
b-) de conveniência da Administração; 
c-) de o contratado assumir o exercício de cargo ou emprego incompatível com as 

funções do contrato; 
d-) de o contratado assumir o exercício de cargo ou emprego público efetivo em 

razão de aprovação em concurso. 
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